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REVISÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO
CONSUMADO  E  HOMICÍDIO  TENTADO.
IRRESIGNAÇÃO.  PENA FIXADA SEGUNDO  OS
CRITÉRIOS  LEGAIS.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. IMPROCEDÊNCIA.

Obedecidas as regras de aplicação da pena prevista
nos arts. 59 e 68 do Código Penal, correta se mostra a
manutenção  do  quantum  fixado  na  sentença
condenatória.

Se  as  circunstâncias  judiciais  são  desfavoráveis,
justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo
legal,  não  importando  em  injustiça  no  tocante  à
aplicação da pena.

A diminuição de pena pela tentativa deve ser aplicada
em patamar proporcional ao iter criminis percorrido,
sendo menor a fração quanto mais próximo o agente
chega à consumação do delito.

A pena  definitiva  imposta  ao  acusado  se  apresenta
proporcional  e  suficiente  à reprovação do fato,  não
merecendo reparos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A  o Plenário do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  em  JULGAR  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO  REVISIONAL,  POR
UNANIMIDADE,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Revisão  Criminal (fls.02/07)  manejada  por

Gilvandro Pequeno da Silva, com fulcro no artigo 621, incisos I e III, do

Código de Processo Penal, sob a alegação de  injustiça na reprimenda

aplicada, tendo em vista que, tomando como parâmetro a pena-base e a

causa de diminuição da pena aplicada aos correus (Rodrigo da Costa e

Eduardo Ferreira do Nascimento), cuja situação processual é a mesma

em  relação  ao  revisionado,  o  magistrado  a  quo  fixou-lhe pena-base

superior e aplicou-lhe a fração mínima da causa de diminuição de pena,

causando prejuízo, devendo ser reduzida a fim de estabelecer tratamento

igualitário.

Informa o Requerente que foi  denunciado juntamente com

outros dois indivíduos por suposto crime de latrocínio (art. 157, §3º, do

Código Penal). Transcorrida a instrução probatória, o magistrado prolatou

sentença  desclassificando  a  imputação  contida  na  exordial  acusatória

para o crime de homicídio.  Submetidos os acusados a júri popular, foram

absolvidos. Em face dessa decisão, o Ministério Público interpôs recurso

apelatório a que se deu provimento, determinando-se a submissão dos

acusados a novo  julgamento pelo Tribunal do Júri.

Na  segunda  sessão  de  julgamento,  foram  submetidos

apenas  os  acusados  Rodrigo  da  Costa  e  Eduardo  Ferreira  do

Nascimento,  por  se  ter  sido  o  processo desmembrado  em relação  ao

requerente. Nesta oportunidade, os dois acusados foram condenados a

uma pena corporal  de 19 (dezenove) anos de reclusão, sendo a pena

base  fixada  em  14  (quatorze)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,

aplicada a atenuante do art.  65, I,  do CP, tornando-a definitiva em 14

(quatorze) anos de reclusão para o primeiro crime com relação à vítima

Israel Lima dos Santos, e com relação ao segundo crime, foi aplicada a

mesma pena-base,  a  mesma atenuante e ainda reduzida de 2/3 (dois
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terços), tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão, somadas

cumulativamente em 19 (dezenove) anos de reclusão.

Submetido  o  revisionando ao julgamento  pelo  Júri,  restou

condenado por maioria de votos, assim como os outros dois réus. 

Ocorre  que,  por  ocasião  da  prolação  da  sentença,  o

magistrado  aplicou  ao  revisionado  uma  pena  de  30  (trinta)  anos  de

reclusão,  sendo com relação ao primeiro  crime relativo  à vítima Israel

Lima  dos  Santos,  a  pena-base  foi  fixada  em 16  (dezesseis)  anos  de

reclusão, sendo elevada em 02 (dois) anos por incidência do art. 61, I, do

Código Penal, tornando-a definitiva em 18 (dezoito) anos de reclusão. E

com relação  ao  segundo  crime  relativo  à  vítima  Lindemberg  Marques

Rodrigues, fixou a pena-base em 15 (quinze) anos de reclusão, agravou

em  03  (três)  anos  por  incidência  do  art.  61,  I,  do  Código  Penal,

reduzindo-a em 1/3 (um terço) por incidência do art. 14, parágrafo único,

do CP,  tornando definitiva em 12 (doze) anos de reclusão. Aplicado o art.

69 do Código Penal,  a  reprimenda final  restou em 30 (trinta)  anos de

reclusão.

O pleito  inaugural  está  acompanhado de documentos (fls.

08/221).

A Procuradoria-  Geral  de  Justiça,  ao  ofertar  parecer  (fls.

249/252), opinou pela procedência parcial da ação revisonal.

É o relatório.

I.DA ADMISSIBILIDADE

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  e  os

requisitos encartados nos artigos 623 e 625, §1º do CPP, ou seja,  por

haver  nos  autos  instrumento  procuratório,  conferindo  poderes  ao
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subscritor para ingressar com a presente revisional, e cópia da certidão

do trânsito em julgado da decisão, conheço da presente revisão.

II. DO MÉRITO

O requerente  insurge-se,  em sede de revisional,  contra  a

sentença proferida pelo 2º Tribunal de Júri da Comarca da Capital, que o

condenou  a  uma  pena  de  30  (trinta)  anos  de  reclusão,  pela  prática

delituosa esculpida no art. 121, §2º, incisos II e IV e art. 121,§2º, incisos

II e IV c/c art. 14, II e art. 29 e 69, todos do Código Penal.

Informa que, com relação ao  crime praticado em face da

vítima Israel Lima dos Santos, a pena-base foi fixada em 16 (dezesseis)

anos de reclusão, sendo elevada em 02 (dois) anos por incidência do art.

61,  I,  do Código Penal,  tornando-a  definitiva  em 18 (dezoito)  anos de

reclusão.  Em  relação  ao  crime  praticado  em  face  da  vítima

Lindemberg Marques Rodrigues, foi fixada a pena-base em 15 (quinze)

anos de reclusão,  elevando-a em 03 (três) anos por incidência do art. 61,

I,  e  reduzindo-a em 1/3 (um terço) por incidência do art.  14, parágrafo

único, do CP,  tornando definitiva em 12 (doze) anos de reclusão. Aplicado

o art. 69 do Código Penal, a reprimenda final restou em 30 (trinta) anos de

reclusão. 

O requerente aduz injustiça na reprimenda aplicada, tendo

em  vista  que,  tomando  como  parâmetro  a  pena-base  e  a  causa  de

diminuição da pena aplicada aos correus, cuja situação processual é a

mesma em relação ao revisionando, o magistrado a quo fixou-lhe a pena-

base superior e aplicou-lhe a fração mínima da causa de diminuição de

pena, causando prejuízo.

Transcrevo,  pois,  excerto  da  sentença  condenatória  do

revisionado, acostada às fls. 191/195, na parte relativa à dosimetria da
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pena:

Com  relação  ao  crime  previsto  no  art.  121  –
parágrafo 2º, Incisos II e IV, c/c o art. 29 – Caput,
todos do Código Penal em que foi vítima: Ismael
Lima dos Santos.
A culpabilidade  do  réu  é  certa,  firme,  segura,
com  alto  grau  de  comprobabilidade;  os  seus
antecedentes  são  péssimos,  é  reincidente;  a
conduta  social  é  irregular;  a  personalidades  é
desgastante,  defeituosa;  os  motivos  –  sem
nenhum  motivo  que  justifique  esta  atitude,  o
acusado ceifou uma vida humana, o maior bem
de um ser humano; as circunstâncias do crime
pesam em seu desfavor;  posto ter chegado de
surpresa  e  na  companhia  de  terceiros;  as
consequências  foram  desgastantes;  e  o
comportamento  da  vítima  em  nada  contribuiu
para a prática do crime, ao contrário, encontra-
ve em via públicam exercendo o seu mister, pelo
que, fixo a pena base em 16 anos de reclusão,
não  existem  circunstâncias  atenuantes.  Diante
da  circunstância  agravante  da  reincidência
prevista no art. 61 – I do Código Penal agravo a
pena em dois anos, tornando-a em definitiva em
18 anos de reclusão, dada a ausência de causas
de diminuição ou aumento a serem considerados
na aplicação da pena.
(...)
Com  relação  ao  crime  previsto  no  art.  121  –
parágrafo 2º, Incisos II e IV, c/c art. 14 – II e  art.
29 – Caput, todos do Código Penal em que foi
vítima: Lindenberg Marques Rodrigues.
A culpabilidade do réu é segura, demonstrada a
sua  participação  dolosa,  reprovável;  os  seus
antecedentes  –  é  juridicamente  reincidente;  a
conduta social é comprometida no meio social; a
personalidade é defeitusa, voltada a prática de
crime;  os  motivos  –  sem  nenhum  motivo  que
justifique esta atitude, as vítimas e seus colegas
de trabalho encontram-se a serviço e o acusado
com a intenção  de  eliminar  a  vítima,  terminou
por  lesioná-la  com  lesões  de  natureza
gravíssima;  as  circunstâncias  do  crime  pesam
em seu desfavor, posto ter chegado de surpresa
e na companhia de terceiros; as consequências
foram  desgastantes;  e  o  comportamento  da
vítima  em  nada  contribuiu  para  a  prática  do
crime,  ao  contrário,  encontrava-se  em  via
pública, a serviço, pelo que, fixo a pena base em
15 anos de reclusão, não existem circunstâncias
atenuantes.  Diante  da  circunstância  agravante
da reincidência prevista no art. 61 – I do Código
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Penal agravo a pena em três anos, tornando-a
em definitiva em 18 anos de reclusão,  dada a
ausência de causas de diminuição ou aumento a
serem considerados na aplicação da pena.

Considerando apena prevista no art. 14 – inciso
II  –  do  Código  Penal,  crime  na  sua  forma
tentada,  uma  vez  que  o  crime  de  homicídio
qualificado  ficou  caracterizado  nasua  forma
tentada,  pois  o  bem  jurídico  –  a  vítima:
Lindenberg  Marques  Rodrigues  sofreu  lesão
em  consequencia  da  conduta  do  acusado
Gilvandro Pequeno da Silva.

A  atitude  do  acusado  Gilvandro  Pequeno  da
Silva em participar do tiroteio, esgotando todos
os seus meios que tinha ao seu alcance a fim de
alcançar a consumação do crime de homicídio,
que  somente  não  ocorreu  por  circunstâncias
alheias  a  sua  vontade,  ou  seja,  pararam  de
efetuar  disparos  contra todos os ocupantes  do
veículo,  os  quais  estavam  a  serviço  do
Empreendimento Paraíba da Sorte, de sorte, que
a vítima: Lindenberg Marques foi lesionada não
correndo  risco  de  morte.  A  jurisprudência  é
pacífica  no  entendimento  de  que  a  tentativa
perfeita ou crime falho, em que ela foi esgotada,
a diminuição deve ser feita em seu mínimo legal,
pouco importando que as circunstâncias judiciais
militem  em  favor  do  réu.  (TJMG  AC
1.0395.03.004239-8/001. Rel.ª Desª. Jane Silva,
DJ 13-1-2007.
Nos  termos  do  art.  14  –  inciso  II  do  Código
Penal, diminuo a pena em um terço, passando a
pena em definitiva em 12 anos de reclusão.
(…)

Da leitura do excerto acima transcrito, comparando-o com  a

sentença  dos  acusados  Rodrigo  da  Costa  e  Eduardo  Ferreira  do

Nascimento, acostada às fls. 120/124, verifica-se que o requerente não se

encontra na mesma situação processual  como alegado na exordial  da

presente revisão criminal.

As circunstâncias judiciais utilizadas para fixação da pena-

base, bem como a causa de diminuição de pena aplicada em razão da

tentativa  foram  adequadamente  sopesadas  pelo  magistrado  a  quo e

diferem da  análise  feita  em relação  aos  correus  (Rodrigo  da  Costa  e

Eduardo Ferreira do Nascimento), como se pode ver às fls. 120/124 dos
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autos.

Se as circunstâncias judiciais são desfavoráveis, justifica-se

a  fixação  da  pena-base  acima  do  mínimo  legal,  não  importando  em

injustiça no tocante à aplicação da pena.

In casu, foram apresentados fundamentos hábeis a justificar

a exasperação da pena-base.

Ademais, a pena base fixada acima do mínimo legal mostra-

se justa, coerente e proporcional às características do caso em concreto.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência. Vejamos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  COM  A
MAJORANTE DE VÍTIMA ACIMA DE 60 ANOS.
DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA À
PROVA  DOS  AUTOS.  INOCORRÊNCIA.
EXCLUSÃO  DE  QUALIFICADORA.
IMPOSSIBILIDADE.  REDUÇÃO  DA  PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS  SOPESADAS
ADEQUADAMENTE  PELO  MAGISTRADO.
INJUSTIÇA  NA  APLICAÇÃO  DA  PENA  NÃO
EVIDENCIADA.  MANUTENÇÃO.
PLURALIDADE  DE  QUALIFICADORAS.
UTILIZAÇÃO  DE  UMA  COMO
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL E OUTRA COMO
AGRAVANTE.  POSSIBILIDADE.  RECURSO
NÃO PROVIDO. I. Descabe sujeitar o recorrente
a novo julgamento  perante o tribunal  do júri  e
tampouco  desqualificar  para  a  modalidade
simples  quando  a  decisão  dos  jurados  tiver
suporte  nas  provas  dos  autos,  guardando
fidelidade à previsão constitucional da soberania
dos veredictos, inserta no art. 5º, XXXVIII. II. Se
as circunstâncias judiciais são parcialmente
desfavoráveis, justifica-se a fixação da pena-
base acima do mínimo legal, não importando
em injustiça no tocante à aplicação da pena.
III.  Havendo  pluralidade  de  qualificadoras,  é
possível a utilização de uma delas para qualificar
o crime e as demais como circunstâncias legais
(agravante)  e  judiciais,  sendo  legal  a
exasperação da penabase com fundamento em
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uma delas. lV. Recurso não provido. (TJRO; APL
0001454-15.2013.8.22.0020;  Segunda  Câmara
Criminal;  Relª  Desª  Marialva  Henriques
Daldegan; Julg. 08/10/2014; DJERO 20/10/2014;
Pág. 124) (grifo nosso)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  HOMICÍDIO  PRIVILEGIADO.
RECURSO DA DEFESA. PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO  PARCIAL  ARGUIDA  PELA
PROCURADORIA.  ACOLHIMENTO  DA  TESE
SUBSIDIÁRIA  DA  DEFESA  PELO  JÚRI.
SUCUMBÊNCIA  QUANTO  AO  PLEITO
PRINCIPAL  QUE  VISAVA  À  ABSOLVIÇÃO.
INTERESSE  RECURSAL  EVIDENCIADO.
PRELIMINAR  REJEITADA.  MÉRITO.
ALEGAÇÃO  DE  JULGAMENTO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIO  À  PROVA
DOS  AUTOS  POR  TER  O  RÉU  AGIDO  EM
LEGÍTIMA  DEFESA.  ANULAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  DO  JÚRI
SUBSIDIADA  NO  ACERVO  PROBATÓRIO.
SOBERANIA DOS VEREDICTOS. DOSIMETRIA
DA  PENA.  DESPROPORCIONALIDADE.
REDIMENSIONAMENTO.  POSSIBILIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não
há  como  concluir  que  falece  ao  apelante
interesse na anulação do julgamento unicamente
pelo fato de ter sido acolhida a tese subsidiária
de  homicídio  privilegiado,  quando  a  tese
principal  visava  à  absolvição  com  base  na
legítima defesa própria. Desse modo, evidente o
interesse  do  acusado  quando  se  tratar  de
decisão  condenatória.  Preliminar  de  não
conhecimento  rejeitada.  2.  Anula-se  o
julgamento  proferido  pelo  tribunal  do  júri,  com
fundamento no art. 593, inciso III, alínea d, nas
hipóteses  em  que  a  decisão  do  Conselho  de
Sentença  é  arbitrária,  dissociando-se
completamente da prova dos autos, o que não
ocorre  quando  os  jurados,  amparados  pelo
conjunto  probatório  existente,  optam  por  uma
das versões apresentadas, acolhendo, inclusive,
tese subsidiária arguida pela defesa técnica em
plenário. 3.  Não há ilegalidade na fixação da
pena  base  acima  do  mínimo  legal  quando
presentes  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis. Contudo,  devem ser  afastadas
motivações  genéricas,  sendo  de  rigor  o
redimensionamento da sanção em observância
com  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade. 4. Recurso parcialmente provido.
(TJPE;  APL  0005019-11.2002.8.17.0990;  Rel.
Des. Antônio de Melo e Lima; Julg. 06/10/2014;
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DJEPE 14/10/2014) (grifo nosso)

Com relação à causa de diminuição contida no artigo 14,

inciso II do CP,  temos que ela reclama motivação na escolha do patamar

de redução. 

No caso em apreço, foram apresentados fundamentos que

evidenciam a impossibilidade de aplicação da fração máxima de 2/3 (dois

terços), conforme acima transcrito, razão pela qual deve ser mantida o

patamar de redução na sua fração mínima.

Sobre o tema a jurisprudência é pacífica:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO
PRIVILEGIADO  TENTADO.  DOSIMETRIA.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  PENA-BASE
CONDUZIDA  AO  MÍNIMO  LEGAL.  CAUSA
ESPECIAL  DE  DIMINUIÇÃO  DA  PENA.
PRIVILÉGIO.  APLICAÇÃO  DE  FRAÇÃO
MÁXIMA.  CABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO.  TENTATIVA.  ITER  CRIMINIS
PERCORRIDO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTOS PARA INAPLICABILIDADE DA
FRAÇÃO  MÁXIMA.  PENA  REDUZIDA.
PREQUESTIONAMENTO.  RECURSO
CONHECIDO E  PROVIDO.  1  -  Se  não  foram
apresentados fundamentos hábeis a justificar a
exasperação  da  pena-base,  deve  estar  ser
conduzida ao mínimo legal. 2 - De acordo com o
entendimento  jurisprudencial,  para  fixação  da
fração  referente  ao  privilégio,  deve  ser
apontados elementos concretos nos autos, como
a relevância do valor social ou moral, o grau de
injusta provocação da vítima e o grau da injusta
provocação da vítima. No caso em apreço, não
foram  apresentados  fundamentos  que
evidenciem  a  impossibilidade  de  aplicação  da
fração  máxima  de  1/3  (um  terço),  razão  pela
qual deve ser aplicada o patamar de redução na
sua importância máxima. 3 -  Para aferição do
quantum  reducional  referente  à  tentativa,
deve se levar em consideração o iter criminis
percorrido.  Como  no  caso,  não  foram
apresentados  dados  que  justifiquem  a
diminuição em apenas 1/3 (um terço),  aplico o
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patamar de 2/3 (dois terços). 4 - Pena reduzida.
5  -  Prequestionamento.  6  -  Recurso  provido.
(TJES;  APL  0012261-10.2010.8.08.0014;
Primeira  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Subst.
Hermínia  Maria  Silveira  Azoury;  Julg.
01/10/2014; DJES 10/10/2014) (grifo nosso)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.  FRAÇÃO  DE
REDUÇÃO.  PRETENSÃO  AO  PATAMAR
MÉDIO.  IMPOSSIBILIDADE.  ITER  CRIMINIS
TOTALMENTE PERCORRIDO. RECURSO NÃO
PROVIDO.  A  diminuição  de  pena  pela
tentativa  deve  ser  aplicada  em  patamar
proporcional  ao  iter  criminis  percorrido,
sendo menor a fração quanto mais próximo o
agente  chega  à  consumação  do  delito.
Verificando-se,  todavia,  que,  in  casu,  o
agente praticou todos os atos necessários à
consumação  do  delito,  não  falecendo  a
vítima por circunstâncias alheias à vontade
deste,  há  que  se  manter  a  fixação  em
patamar  mínimo,  nos  moldes  definidos  no
juízo a quo. (TJMG; APCR 1.0024.04.332707-
1/004;  Relª  Desª  Kárin  Emmerich;  Julg.
07/10/2014; DJEMG 17/10/2014) (grifo nosso)

Forte em tais razões, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação revisional.

É como voto.

  Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Marcos Cavalcanti de Albuquerque- Presidente. Relator:
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  João  Benedito  da  Silva.
Revisor:  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Carlos  Martins
Beltrão  Filho. Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores  Marcos William de Oliveira (Juiz convocado
para substituir o Des.Luis Silvio Ramalho Junior), Márcio Murilo da Cunha
Ramos,  Manoel  Gonçalves Dantas de Abrantes (  Juiz  convocado para
substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho),  João  Batista
Barbosa ( Juiz convocado para substituir a Desª Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho, Maria das Graças Morais Guedes, Vanda
Elizabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o Des. José Aurélio da
Cruz), Ricardo Vital de Almeida ( Juiz convocado para substituir a Exma.
Sra.  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),   e   Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos.   Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio

Desembargador João Benedito da Silva
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(Corregedor-Geral de Justiça), João Alves da Silva,  José Ricardo Porto –
Vice-Presidente, Leandro dos Santos, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

 Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo Senhor  Doutor
José Raimundo de Lima, Subprocurador Geral de Justiça.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonsêca
Xavier  de Andrade”  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  aos
06(seis) dias do mês de maio do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


